
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.517, DE 29 DE ABRIL DE 2004. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE 
BENTO GONÇALVES. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a firmar convênio com as Cooperativas Habitacionais de Bento Gonçalves abaixo 
nominadas, repassando nos meses de abril a dezembro de 2004 os valores 
mensais abaixo discriminados, para auxiliar nas despesas com Projetos 
Habitacionais, conforme minuta anexa e parte integrante desta lei: 

Cooperativa Habitacional Serrana Ltda 	  R$ 1.752,05 
Cooperativa Habitacional União da Serra Ltda 	  R$ 1.101,22 
Cooperativa Habitacional Novo Horizonte Ltda 	  R$ 	800,88 
Cooperativa Habitacional Encanto da Serra Ltda 	  R$ 1.001,11 
Cooperativa Habitacional Sonho Meu Ltda 	  R$ 	901,00 
Cooperativa Habitacional Shalon Ltda 	  R$ 1.551,72 
Cooperativa Habitacional Vale dos Sonhos Ltda 	  R$ 1.251,38 
Cooperativa Habitacional Aconchego Ltda 	  R$ 1.551,72 
Cooperativa Habitacional Morada do Sonho Ltda 	  R$ 	400,00 
Cooperativa Habitacional Jardim Primavera Ltda 	  R$ 	400,00 
Cooperativa Habitacional Nova Canaã Ltda 	  R$ 	400,00 

§ 1° - Os valores serão pagos mensalmente até o dia 
10 (dez) de cada mês. 

§ 2° - As entidades deverão prestar contas dos valores 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente até o dia 10(dez) do 
mês subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

Art. 2° - Em contrapartida as cooperativas 
conveniadas proporcionarão habitação adequada e a preço de custo aos seus 
associados, bem como participarão de projetos habitacionais de interesse do 
Município. 
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Art. 3°- A despesa decorrente desta lei correrá à 
conta de recursos do orçamento vigente na seguinte unidade orçamentária: 
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
1301.0824400132.160 - Auxílios à Distribuir 
3.3.50.43.00.0000 — Subvenções Sociais - 361 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a contar de 1° de abril de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e quatro. 

DARCY 
Prefeito Municipal 

Regis e-se e Publique-se 

Patricia Brun Perizzolo 
Procuradora-Geral do Município 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL SERRANA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL SERRANA LTDA, com sede nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.528.112/0001-10, representada por sua Presidente 
DENICE JUSTINA MINUSCULI DE SOUZA, doravante denominada CONVENIADA, 
com fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.752,05 (um mil, setecentos e cinqüenta 
e dois reais e cinco centavos) mensais, nos meses de abril a dezembro de 2004, 
para auxiliar nas despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 0032320-5, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL SERRANA LTDA 
Denice Justina Minusculi de Souza 

Testemunhas: 

Processo n° 2687, de 07.04.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL UNIÃO DA SERRA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL UNIÃO DA SERRA LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 00.912.294/0001-28, representada por seu 
Presidente LAURINO BORDIGNON, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.101,22 (um mil, cento e um reais e 
vinte e dois centavos) mensais, nos meses de abril a dezembro de 2004, para 
auxiliar nas despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 0032317-5, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL UNIÃO DA SERRA LTDA 
Laurino Bordignon 

Testemunhas: 

Processo n° 2685, de 07.04.2004. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL NOVO HORIZONTE LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL NOVO HORIZONTE LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 00.894.788/0001-27, representada por seu 
Presidente ELOI FONTOURA BRITO, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 800,88 (oitocentos reais e oitenta e oito 
centavos) mensais, nos meses de abril a dezembro de 2004, para auxiliar nas 
despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta n° 0031888-0, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL NOVO HORIZONTE LTDA 
Eloi Fontoura Brito 

Testemunhas: 

Processo n° 2688, de 07.04.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL ENCANTO DA SERRA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL ENCANTO DA SERRA LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 03.735.708/0001-89, representada por seu 
Presidente FABRÍCIO SILVEIRA DA SILVA, doravante denominada 
CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n°  , de   
celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.001,11 (um mil e um reais e onze 
centavos) mensais, nos meses de abril a dezembro de 2004, para auxiliar nas 
despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 0032498-8, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL ENCANTO DA SERRA LTDA 
Fabrício Silveira da Silva 

Testemunhas: 

Processo n° 2689, de 07.04.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL SONHO MEU LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL SONHO MEU LTDA, com sede nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.040.954/0001-89, representada por seu Presidente 
LUCIANO MACHADO FALCÃO, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 901,00 (novecentos e um reais) 
mensais, nos meses de abril a dezembro de 2004, para auxiliar nas despesas com 
Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta n° 0032629-8, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente COnvênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL SONHO MEU LTDA 
Luciano Machado Falcão 

Testemunhas: 

Processo n° 2690, de 07.04.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL SHALON LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL SHALON LTDA, com sede nesta cidade, inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.235.720/0001-97, representada por seu Presidente PAULO 
RESCHKE, doravante denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei 
Municipal n°  , de  , celebram o presente convênio, mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.551,72 (um mil, quinhentos e 
cinqüenta e um reais e setenta e dois centavos) mensais, nos meses de abril a 
dezembro de 2004, para auxiliar nas despesas com Projetos Habitacionais da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 0032760-0, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - È competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL SHALON LTDA 
Paulo Reschke 

Testemunhas: 

Processo n° 2691, de 07.04.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL VALE DOS SONHOS LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL VALE DOS SONHOS LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 04.622.901/0001-76, representada por sua 
Presidente VERA RODRIGUES SOUZA, doravante denominada CONVENIADA, 
com fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o 
presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.251,38 (um mil, duzentos e cinqüenta 
e um reais e trinta e oito centavos) mensais, nos meses de abril a dezembro de 
2004, para auxiliar nas despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 0032717-0, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

) 	 Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL VALE DOS SONHOS LTDA 
Vera Rodrigues Souza 

Testemunhas: 

Processo n° 2692, de 07.04.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL ACONCHEGO LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL ACONCHEGO LTDA, com sede nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.725.801/0001-75, representada por seu Presidente 
ROMÁRIO OLIVEIRA PAIM, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.551,72 (um mil, quinhentos e 
cinqüenta e um reais e setenta e dois centavos) mensais, nos meses de abril a 
dezembro de 2004, para auxiliar nas despesas com Projetos Habitacionais da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 0032760-0, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL ACONCHEGO LTDA 
Romário Oliveira Paim 

Testemunhas: 

Processo n° 2693, de 07.04.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL MORADA DO SONHO LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL MORADA DO SONHO LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 05.294.646/0001-42, representada por sua 
Presidente ROSANA GHIZZI, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, 
nos meses de abril a dezembro de 2004, para auxiliar nas despesas com Projetos 
Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta n° 0032911-4, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL MORADA DO SONHO LTDA 
Rosana Ghizzi 

Testemunhas: 

Processo n° 2695, de 07.04.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM PRIMAVERA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM PRIMAVERA LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 04.941.975/0001-75, representada por seu 
Presidente JOSÉ RUBIDE CABREIRA CARDOSO DA SILVA, doravante 
denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n°  , de 
	, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, 
nos meses de abril a dezembro de 2004, para auxiliar nas despesas com Projetos 
Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 0032927-0, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

I 	 Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM PRIMAVERA LTDA 
José Rubide Cabreira Cardoso Da Silva 

Testemunhas: 

Processo n° 2694, de 07.04.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL NOVA CANAÃ LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
COOPERATIVA HABITACIONAL NOVA CANAÃ LTDA, com sede nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.697.838/0001-08, representada por sua Presidente 
ANA CRISTINA DECOL, doravante denominada CONVENIADA, com fundamento 
na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, 
nos meses de abril a dezembro de 2004, para auxiliar nas despesas com Projetos 
Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago 
mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 0032951-3, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso uma das partes não mais desejar .o convênio, deverá 
notificar a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido, na 
Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL NOVA CANAÂ LTDA 
Ana Cristina Decol 

Testemunhas: 

Processo n° 2696, de 07.04.2004. 
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